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 Extrato de Contrato de Cessão Definitiva de Direitos 
Autorais de Texto Introdutório

Contratante - Editora da USP - Contratado: Paulo Elias 
Allane Franchetti

Contrato de cessão definitiva de direitos autorais de texto 
introdutório da obra: - “Multiclássicos, volume 2 - Naturalistas"

Data da assinatura - 27.07.2012 - Processo 2012.1.468.91.0
 Extrato de Termo Contratual
PROCESSO: 2012.1.362.91.7
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO EDUSP 

Dispensa 05/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2012
CONTRATO Nº 28/2012 EDUSP
CONTRATADA: Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP - 

CNPJ 48.066.047/0001-84
EDITORAÇÃO DE LIVROS IMPRESSÃO E ACABAMENTO,
5 ITENS
VALOR TOTAL: R$ 94.980,00
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.100.5272
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.83
VIGENCIA: 20 DIAS
DATA DE ASSINATURA: 03/08/2012.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Portarias da Diretora, de 17-8-2012
Homologando as alterações dos valores das horas-aula 

para pagamento dos monitores vinculados ao Centro de Lín-
guas da FFLCH-USP, a partir de 1º/08/2012, de acordo com a 
descriçao abaixo:

* para ministrantes de aulas de alemão, árabe, grego, 
italiano, japonês, latim,libras e português, o valor passa de R$ 
10,00 para R$ 13,00 (Alunos de Graduação) e de R$ 15,00 para 
R$ 19,50 (Alunos de Pós-Graduação;

* para ministrantes de aulas de espanhol, francês e inglês, o 
valor passa de R$ 10,00 para R$ 14,00 (Alunos de Graduação) e 
de R$ 15,00 para R$ 21,00 (Alunos de Pós-Graduação);

- a cessação da bolsa monitoria da aluna Bruna Suelen 
Rodrigues, a partir de 1º/08/2012, do Centro de Línguas da 
FFLCH da USP.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Despacho do Diretor, de 17-8-2012
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação 

de 17/08/2012, de acordo com o Artigo 24 inciso XXI da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade com 
o artigo 1º inciso I letra H, da Portaria GR 4.685 de 21/01/2010, 
ressaltando que a responsabilidade Justificativa Técnica é do 
servidor que assina a mesa.

Unidade interessada: FACULDADE DE MEDICINA DA USP
Contratado: SINC DO BRASIL INSTRUMENTAÇÃO CIENTÍ-

FICA LTDA.
Processo: 2012.1.1041.5.7

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo: 2012.1.220.62.4
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratada: Fanem Ltda
Objeto: Contrato objetivando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de equpamentos médico-
hospitalares.

Valor global do contrato: R$ 123.875,40
Data da assinatura: 01/08/2012
 Extrato de Contrato
Processo: 2011.1.4360.62.4
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratada: Maquet do Brasil Equipamentos Médicos Ltda
Objeto: Contrato objetivando o fornecimento de módulo de 

bateria para o respirador Servo I
Valor global do contrato: R$ 15.548,40
Data da assinatura: 01/08/2012
 Extrato de Contrato
Processo: 12.1.1168.62.6
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratada: Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda
Objeto: Contrato objetivando A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS:DE FORNECIMENTO DE ÁCIDO FÓLICO (REAGENTE), 
ÁCIDO VALPRÓICO, AFP (ALFAFETOPROTEINA), ANTICORPOS 
ANTI-TIREOGLOBULINA -TG, ANTICORPOS ANTI - TPO, CA - 125, 
CA - 15-3, CA - 19-9, CARBAMAZEPINA, CEA ANTÍGENO C A R 
C I N O E M B R I O G Ê N I C O , C K - M B , C O R T I S O L,

D H E A - SULFATO(SULF.DEHIDROEPIANDROSTERONA, 
DIGOXINA, FENITOÍNA, FENOBARBITAL, FERRITINA, FSH HOR-
MÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE, HCG TOTAL, HEPATITE A 
- HAV-IGG, HEPATITE A - HAV-IGM, HEPATITE B - ANTI HBC IGM, 
HEPATITE B - ANTI-HBC-IGG, HEPATITE B - ANTI-HBE, HEPATITE 
B - ANTIHBS AG, HEPATITE B - HBE-AG, HEPATITE B - HBS-AG, 
HEPATITE C, INSULINA, LH HORMÔNIO LUTEINIZANTE, LOCA-
ÇÃO DE ANALISADOR, PROGESTERONA, PROLACTINA, PSA 
TOTAL (ANTÍGENO PROSTÁT.ESPECÍFICO), PTH INTACTO PARA-
TOHORMÔNIO, T 4 LIVRE, T 4 TOTAL (TETRAIODOTIRONINA), T3 
TOTAL (TRIIODOTIRONINA), TEOFILINA, TESTOSTERONA TOTAL, 
TROPONINA, TSH (HORMÔNIO ESTIMULADOR DA TIREÓIDE), 
VANCOMICINA, VITAMINA B12)

Valor global do contrato: R$ 649.998,00
Data da assinatura: 01/08/2012
 Extrato de Contrato
Processo: 2012.1.1233.62.2
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratada: Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda
Objeto: Contrato objetivando A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ALFA - 1 - GLICOPROTEÍNA ÁCIDA, ANTI-ESTREPTOLISINA, 
FATOR REUMATÓIDE, FRAÇÃO C3 DO COMPLEMENTO, FRAÇÃO 
C4 DO COMPLEMENTO, IGE TOTAL (IMUNOGLOBULINA E), 
IMUNOGLOBULINA A-IGA, IMUNOGLOBULINA G-IGG, IMU-
NOGLOBULINA M - IGM, LOCAÇÃO DE ANALISADOR, MICRO-
ALBUMINÚREA, PRÉ-ALBUMINA, PROTEÍNA – C preventiva e 
corretiva de equpamentos médico-hospitalares.

Valor global do contrato: R$ 318.499,00
Data da assinatura: 01/08/2012

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 Despacho do Diretor, de 14-8-2012
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação de 

acordo com o Art. 26 da Lei Federal nº 8666/93 de 21/06/1993 e 
suas alterações posteriores combinando com o artigo 1º Inciso I 
-letra “h” da Portaria GR 4.685 de 21.01.2010.

1) Processo IFSC 2012.1.1154.76.5
Recursos: FINEP 01.09.0535.00
Contratada: LynxUS Inc.
Valor: U$ 36,630.00
Objeto: Simulador de espectro solar e acessórios

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 Quarto Termo de Aditamento Contratual
Proc. IP/USP 2008.1.6.47.4
Execução de Serviço de Locação do Espaço Físico para 

Reprografia. Contratante Instituto de Psicologia. Contrata-
da Mara Luci Gardinali Papelaria – EPP. Vigência do con-
trato por mais 12 (doze) meses. período de 01/08/2012 a 
31/07/2013. Novo valor mensal de R$ 1.608,21. Data da 
assinatura 01.08.2012.

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de Contrato
Contrato 19/2011 - Processo 2011.1.13.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MKAA Construtora e Incorporações Ltda.-EPP
Concorrência 07/2010: Execução da reforma para a cons-

trução de Auditórios, Sanitários, Restaurante e Cafeteria e Área 
para Funcionários, do Edifício dos Departamentos de Geografia 
e História, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 11/10/2012.

Data da Assinatura: 06/08/2012.
 Extratos de Contratos
Contrato 3225354 - Processo 2012.1.293.82.6
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada Bandeirante Energia S.A.
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-CEBIMAR, 

São Sebastião- SP).
Valor R$ 57.515,00 - Verba dotação: 027773 – Cód. 001036 

– Empenho: 117152 – Engenharia Elétrica. Vigência 12 meses
Data da Assinatura: 09/11/2011
Contrato 46188/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (Universidade de 

Sao Paulo Fac de Medicina, Ribeirão Preto - SP)
Valor: R$ 23.700,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012
Contrato 37982/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-ESALQ-

Fitopatologia II, Piracicaba - SP)
Valor: R$ 35.900,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012
Contrato 46136/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Companhia Paulista de Força de Luz - CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-CEFER-

Ginásio, Piracicaba - SP).
Valor: R$ 23.200,00
Verba: dotação 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 31/05/2012
Contrato 46138/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-Filosofia-

Química, Ribeirão Preto - SP)
Valor: R$ 430.000,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 31/05/2012
Contrato 46156/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-Medicina-

Prédio Central, Ribeirão Preto - SP).
Valor: R$ 740.000,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012
Contrato 46171/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-CCSC-Área 

Norte, São Carlos - SP)
Valor: R$ 1.011.050,25
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012
Contrato 46204/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força de Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP - FFCLRP, 

Ribeirão Preto - SP)
Valor: R$ 12.030,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012
Contrato 46203/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP-Ciências 

Farmacêuticas-Bloco R, Ribeirão Preto - SP)
Valor: R$ 28.400,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012
Contrato 46178/DCNR - Processo 2012.1.436.82.1
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL
Objeto: Fornecimento de Energia Elétrica. (USP - Hospital 

Emboaba, Ribeirão Preto - SP)
Valor: R$ 18.000,00
Verba: dotação: 027773 – Cód. 001036 – Empenho: 117152 

– Engenharia Elétrica.
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 01/06/2012

 SUPERINTENDÊNCIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Extrato de Reti-Ratificação
3º Termo Aditivo ao Contrato 037/2010
Publicado em 02-08-2012
Processos: 10.1.259.70.7 (vol1) 10.1.659.70.5 (vol2) e 

2012.1.373.70.6 (vol3)
Contratante: Centro de Computação Eletronica – USP - 

CNPJ: 63.025.530/0098-37
Contratada: Everbiz Comercio de Produtos Eletroeletronicos 

Ltda - CNPJ: 07.615.997/0001-33
Objeto: Prestação de Serviços de Suporte e Manutenção 

Corretiva dos Produtos do Fabricante Brocade (Proprietaria da 
Foundry Networks) de propriedade da USP.

Onde se lê: Pregão 009/2009
Leia-se: Pregão 009/2010

 EDITORA DA USP

 Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratados: Regina Maria 

Prosperi Meyer, Marta Dora Grostein e Ciro Biderman
Contrato de edição da obra: - “São Paulo Metrópole"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Data da 

assinatura - 14.08.2012 - Processo 2012.1.345.91.5

Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 09.1.13728.1.6).

Portaria GR nº 5807, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Superintendência 
do Espaço Físico, 10 (dez) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 02
Técnico T1 A 06
Superior S1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.693.82.1).

Portaria GR nº 5808, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Vice-Reitoria Executiva 
de Administração/Departamento de Finanças, 01 (um) emprego 
público criado pela Lei Complementar nº 1074/2008, conforme 
segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 09.1.22904.1.8).

Portaria GR nº 5809, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Sistema Integrado 
de Bibliotecas da Universidade de São Paulo, 02 (dois) empregos 
públicos criados pela Lei Complementar nº 1074/2008, conforme 
segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.146.69.0).

Portaria GR nº 5810, de 16-8-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1162217, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR 4502/2009, fica redistribuído do Instituto de Relações 
Internacionais para a Vice-Reitoria Executiva de Administração/
Departamento de Administração.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13.01.2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 12.1.37.87.0).

Portaria GR nº 5811, de 16-8-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1169866, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 5226/2011, fica redistribuído da Pró-Reitoria de Cul-
tura e Extensão Universitária/Estação Ciência para a Faculdade 
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05.01.2012.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 12.1.202.1.4).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E 
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
 NÚCLEO DE APOIO SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL
Retificação do D.O. de 30-6-2012
Na Portaria NACE/NASCE 1/2012, leia-se o artigo 10 cor-

retamente: “Artigo 10 - A matrícula dos candidatos convocados 
ocorrerá no dia 21 de agosto de 2012, em horário e endereço 
que serão informados no site www.fuvest.br, e dependerá da 
apresentação de 2 fotos 3x4 recentes e de 1 cópia, acompanha-
da dos originais, de cada um dos seguintes documentos:

I - Diploma de Curso Superior;
II - Três últimos demonstrativos de vencimentos ou atestado 

comprovando estar em efetivo exercício da função docente/
administrativa em escola de educação infantil ou fundamental 
ou média ou profissional no estado de São Paulo;

III - Cédula de Identidade;
IV - Certificado que comprove estar em dia com o Serviço 

Militar, para candidatos do sexo masculino;
V - Comprovante de endereço.
§ 1º - A matrícula poderá ser feita por procuração.
§ 2º - O não comparecimento nas datas e horários fixados 

para matrícula redundará na perda da vaga, ficando o candidato 
excluído de qualquer convocação posterior.”

 CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA USP

 Comunicado
Informamos que o pagamento da Empresa "Ecofrotas", 

processo 2012.1.288.63.6 - ME número 927697, referente à 
Nota Fiscal No. 6621859 datada em 02-07-2012, foi efetuado 
com atraso devido a problemas administrativos.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de Contrato
Contrato 19/2011 - Processo 2011.1.13.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: MKAA Construtora e Incorporações Ltda.-EPP
Concorrência 07/2010: Execução da reforma para a cons-

trução de Auditórios, Sanitários, Restaurante e Cafeteria e Área 
para Funcionários, do Edifício dos Departamentos de Geografia 
e História, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 13/06/2012.

Data da Assinatura: 01/06/2012.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR nº 5799, de 16-8-2012

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1133225, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar nº 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 4336/2009, fica redistribuído da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades para a Superintendência de Saúde.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 08.1.6816.1.0).

Portaria GR nº 5800, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Superintendência de 
Saúde, 08 (oito) empregos públicos criados pela Lei Complemen-
tar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 03
Superior S1 A 05

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 08.1.6816.1.0).

Portaria GR nº 5801, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Vice-Reitoria Executiva 
de Relações Internacionais, 01 (um) emprego público criado pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.24.1.3).

Portaria GR nº 5802, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola de Comuni-
cações e Artes, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 01
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.812.27.0).

Portaria GR nº 5803, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto, 03 (três) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 02
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.2531.1.4).

Portaria GR nº 5804, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Vice-Reitoria Exe-
cutiva de Administração/Departamento de Recursos Humanos, 
02 (dois) empregos públicos criados pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 02

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 11.1.29724.1.8).

Portaria GR nº 5805, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto Oceanográfi-
co, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP nº 12.5.86.21.6).

Portaria GR nº 5806, de 16-8-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar nº 1074/2008, conforme segue:


